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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE
SOCIAL, INSTITUI PLANO DE CUSTEIO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo

* Seção II com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

Art. 21.  A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e
facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

CAPÍTULO IV
 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22.  A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do
disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
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.........................................................................................................................................................
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LEI Nº  7.787, DE 30 DE JUNHO DE 1989.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO DE
CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social,
inclusive o doméstico e o avulso, é calculada mediante aplicação da seguinte tabela:

* Esta tabela tem seus valores atualizados mensalmente através de Portaria do MTPS.

    --------------------------------------------------- -
    Salário-de-Contribuição (NCz$)            Alíqu ota
                                                 (% )
    ----------------------------------------------- -----
             até    360,00                           8,0
    De 360,01   a    600,00                          9,0
    De 600,01   a  1.200,00                         10,0
    ----------------------------------------------- -----

  Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição.

Art. 2º  A alíquota de contribuição do segurado trabalhador autônomo e equiparados,
e do segurado empregador, bem como de todos os contribuintes individuais, aplicada sobre o
respectivo salário-de-contribuição, será:

I - de 10% (dez por cento), para os salários-de-contribuição de valor igual ou inferior
a NCz$ 360,00 (trezentos e sessenta cruzados novos);

II - de 20% (vinte por cento), para os demais.

Art. 3º  A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela
equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será:

I - de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e
administradores;

  II - de 2% (dois por cento) o total das remunerações pagas ou creditadas, no
decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da
complementação das prestações por acidente do trabalho.

§ 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família,
para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRÓ-RURAL, que ficam suprimidas a
partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social.

§ 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento,
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros
privados e capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de
previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas nos incisos I e II, é
devida a contribuição adicional de 2,5% (dois e meio por cento) sobre a base de cálculo
referida no inciso I.
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LEI Nº 9.711, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE A RECUPERAÇÃO DE HAVERES DO TESOURO
NACIONAL E DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, A UTILIZAÇÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, DE
RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL, NA QUITAÇÃO
DE DÉBITOS COM O INSS, ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS
NS. 7.986, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989, 8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990, 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, 8.213, DE 24 DE JULHO
DE 1991, 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, E 9.639, DE 25 DE
MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Até 31 de dezembro de 1999, fica o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS autorizado a receber, como dação em pagamento, Títulos da Dívida Agrária a serem
emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, por solicitação de
lançamento do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA especificamente
para aquisição, para fins de reforma agrária:

I - de imóveis rurais pertencentes a pessoas jurídicas responsáveis por dívidas
previdenciárias de qualquer natureza, inclusive oriundas de penalidades por descumprimento de
obrigação fiscal acessória;

II - de imóveis rurais pertencentes a pessoas físicas integrantes de quadro societário
ou a cooperados, no caso de cooperativas, com a finalidade única de quitação de dívidas das
pessoas jurídicas referidas no inciso anterior;

III - de imóveis rurais pertencentes ao INSS.
§ 1º Os títulos da Dívida Agrária a que se refere este artigo serão recebidos pelo

INSS com desconto, sobre o valor de face, estabelecido em portaria conjunta dos Ministros de
Estado da Fazenda e da Previdência e Assistência Social.

§ 2º Os valores pagos pelo INCRA, em títulos e em moeda corrente, pela aquisição
de imóveis rurais, inclusive por desapropriação efetuada a partir de 12 de setembro de 1997, na
forma deste artigo, serão utilizados, até o limite da dívida, para amortização ou quitação de
dívidas previdenciárias, na seguinte ordem de preferência:

I - valores em moeda corrente;
II - Títulos da Dívida Agrária, até o limite restante da dívida.
§ 3º Para os efeitos deste artigo, serão consideradas as dívidas previdenciárias cujos

fatos geradores tenham ocorrido até março de 1997.

Art. 2º  Os Títulos da Dívida Agrária recebidos pelo INSS, na forma do art. 1º, serão
resgatados antecipadamente pelo Tesouro Nacional, conforme estabelecido no § 1º do artigo
anterior.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415, DE 29 DE ABRIL DE 1996.
(Convertida na Lei nº  9.711 de 20 de novembro de 1998)

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO E
DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
ALTERA ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A
SEGURIDADE SOCIAL E INSTITUI CONTRIBUIÇÃO
PARA OS SERVIDORES INATIVOS DA UNIÃO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º O salário mínimo será de R$112,00 (cento e doze reais), a partir de 1º de maio
de 1996.

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do
salário mínimo corresponderá a R$3,73 (três reais e setenta e três centavos) e o seu valor horário
a R$0,51 (cinqüenta e um centavos).

Art. 2º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de
maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna -
IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

Art. 3º Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início
posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com
base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente
anterior ao do reajuste.

Art. 4º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de
1997, inclusive, em junho de cada ano.

Art. 5º A título de aumento real, na data de vigência das disposições constantes dos
arts. 6º e 7º desta Medida Provisória, os benefícios mantidos pela Previdência Social serão
majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de
1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2º.

Art. 6º O art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados empresários, facultativo,
trabalhador autônomo e equiparados é de vinte por cento, incidente sobre o
respectivo salário-de-contribuição mensal, observado o disposto no inciso III
do art. 28.
Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a
partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos
índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da
Previdência Social."

Art. 7º O art. 231 da Lei nº 8.112, de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o
produto da arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores
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ativos e inativos dos três Poderes da União, das autarquias e das fundações
públicas.
..............................................................................................................................
..............................................................................................................................
3º A contribuição mensal incidente sobre os proventos será apurada
considerando-se as mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas
para os servidores em atividade."
Art. 8º O art. 8º da Medida Provisória nº 1.398, de 11 de abril de 1996, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art.8º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
3º A partir da referência maio de 1996 o Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,
substitui o INPC para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21,
ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revoga-se o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.

Brasília, 29 de abril de 1996; 175º da Independência e 108º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
Reinhold Stephanes
José Serra
Luiz Carlos Bresser Pereira


